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EMENTA

Transporte Coletivo Região Metropolitana

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito

Projeto apoiado (unidade)  80

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano

A presente proposta ao Projeto de Lei visa a estruturação do transporte público 
coletivo urbano em seus diversos modais nas regiões metropolitanas, regiões 
integradas de desenvolvimento e Aglomerações Urbanas, dotando de infraestrutura 
necessária aos municípios brasileiros que assim constituírem essas regiões.

O objetivo é suprimir pontos críticos, aumentando a fluidez e a segurança de tráfego
de veículos e de pedestres. Ficando assim assegurado as condições permanentes de 
trafegabilidade, segurança e conforto aos seus milhares de usuários.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


